
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

LEI Nº 888/93

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS

A Câmara Municipal de Ouro Branco aprova e eu 
Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei:

Cr$ 2.232.752,20 (dois milho"s duzentos e trinta e dois mil setecentos
e cinquenta e dois cruzeiros reais e vinte centavos , destinados a regulariza
çao e pagamento de despesas com execução de serviços de instalação de redes
eletricas nos Bairros Belvedere e Bandeirantes neste Município, contratados'
e executados nos exercício de 1991 e 1992, pela empresa Delta Empreendime~
tos Eletricos Ltda.

Artigo 2º - O valor de que trata o artigo
anterior foi apurado por processo administrativo regularmente formalizado,com
base em 10 de agosto de 1993, devendo, a partir desta data, ser corrigido mo
netariamente pelo I.N.P.C., ate a data de seu respectivo pagamento.

Parágrafo único - A despesa resultante da cor
reçao prevista neste artigo, correra por conta de dotação própria constante'
do orçamento em vigor na data do seu pagamento.

Artigo 3º - Para manter o equilíbrio orçamen
tário, fica o Executivo Municipal autorizado a anular dotaçoes do orçamento
vigente em igual valor ao credito autorizado.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrá
rio, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 30 de agosto de 1993

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal

Art 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Especial ao orçamento vigente , no valor de
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